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Ata da Reunião Ordinária nº 22/2025

Aos sete dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e cinco, reuniram-se no Plenário da Câmara Municipal de Três Passos, às 17h45min, os vereadores Luis da Silva e Ingomar Sandtner. ABERTURA E VERIFICAÇÃO DE PRESENÇA: confirmado o quórum para a realização da reunião. DISCUSSÃO E APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ANTERIOR: aprovada por unanimidade. COMUNICAÇÃO DAS MATÉRIAS ENCAMINHADAS PELA MESA DIRETORA: Projeto de Lei Complementar nº 8 de 2025, Altera o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Três Passos. Projeto de Lei Ordinária nº 81 de 2025, Consolida a legislação sobre a política municipal dos direitos da criança e do adolescente, sobre o conselho municipal, fundo, conselho tutelar e simase. Projeto de Lei Ordinária nº 88 de 2025, Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar temporariamente e sob regime emergencial e de excepcional interesse público, um Fiscal Ambiental. Projeto de Lei Ordinária nº 89 de 2025, Altera a Lei nº 6.161, de 2025, que institui o Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC. Projeto de Lei Ordinária nº 90 de 2025, Altera a Lei Municipal nº 6.018 de 2023, que dispõe sobre as infrações e sanções administrativas ao meio ambiente, e estabelece o processo administrativo municipal para apuração destas infrações. Projeto de Lei Ordinária nº 91 de 2025, Autoriza o poder executivo a promover o programa de estímulo à emissão de notas fiscais e a firmar convênio e parceria com entidades. Projeto de Lei Ordinária nº 92 de 2025, Restringe o consumo de bebidas alcoólicas em logradouros públicos do Município de Três Passos e dá outras providências. Projeto de Lei Ordinária nº 93 de 2025, Autoriza o Poder Executivo a firmar convênio com a Associação Hospital de Caridade de Três Passos – HCTP. APRESENTAÇÃO DOS VOTOS DE RELATORIA: Projeto de Lei Complementar nº 8 de 2025 – a orientação técnica concluiu pela viabilidade da proposição. O relator da matéria, vereador Luis da Silva, emitiu voto favorável e foi acompanhado pelo outro membro. Projeto de Lei Ordinária nº 81 de 2025 –  este projeto de lei está aguardando retorno do Executivo Municipal, quanto à orientação técnica. Projeto de Lei Ordinária nº 88 de 2025 – a orientação técnica concluiu pela viabilidade da proposição. O relator da matéria, vereador Ingomar Sandtner, emitiu voto favorável e foi acompanhado pelo outro membro. Projeto de Lei Ordinária nº 89 de 2025 – a orientação técnica foi no sentido de que há lei federal estabelecendo o caráter deliberativo do conselho de cultura, o que foi enviado via e-mail à Procuradoria Geral do Município - PGM. O relator da matéria, vereador Luis da Silva, não emitiu o relatório e voto, a fim de aguardar o retorno do Executivo Municipal. Projeto de Lei Ordinária nº 90 de 2025 – a orientação técnica foi no sentido da necessidade de alteração da proposição, com base na técnica legislativa e demais correções, o que foi enviado por e-mail à PGM. O relator da matéria, vereador Ingomar Sandtner, não emitiu o relatório e voto, a fim de aguardar o retorno do Executivo Municipal. Projeto de Lei Ordinária nº 91 de 2025 – a orientação técnica foi sentido da necessidade de alteração da proposição, uma vez que o mais adequado é contrato e não convênio, além de ser necessária a alteração da lei de incentivos do ano de 2023, o que foi enviado por e-mail à PGM. O relator da matéria, vereador Ingomar Sandtner, não emitiu o relatório e voto, a fim de aguardar o retorno do Executivo Municipal. Projeto de Lei Ordinária nº 92 de 2025 – será encaminhado ofício ao Executivo Municipal. Projeto de Lei Ordinária nº 93 de 2025 – a procuradora jurídica pediu maior prazo para apresentar a orientação técnica, porque, a  princípio, o convênio não seria o instrumento jurídico adequado, com base na nova Lei de Licitações. O relator da matéria, vereador Ingomar Sandtner, não emitiu o relatório e voto, a fim de aguardar a orientação técnica. EMISSÃO DE PARECERES: favoráveis ao Projeto de Lei Complementar nº 8/25 e ao Projeto de Lei Ordinária nº 88/25. Nada mais a ser tratado, foi encerrada a presente reunião e lavrada a ata, que vai assinada pelos membros da Comissão Permanente.
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